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1. Documento de Oficialização da Demanda (DOD)

Este  documento  tem  por  finalidade  formalizar  o  início  do  processo  de  planejamento  da 
contratação  de  TIC,  vincular  as  necessidades  da  contratação  aos  objetivos  estratégicos  e  às 
necessidades  corporativas  da  instituição,  bem  como  instituir  a  equipe  de  planejamento  da 
contratação,  em  atendimento  às  diretrizes  definidas  pela  Resolução  nº  182/2013  do  Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ).

De acordo com o art. 12, § 5º desta Resolução, o Documento de Oficialização da Demanda 
(DOD) deverá conter, no mínimo:

I  –  necessidade  da  solicitação,  com  a  descrição  sucinta  da  Solução  de  Tecnologia  da 
Informação e  Comunicação  pretendida,  bem como o alinhamento entre a  demanda e o 
Planejamento  Estratégico  Institucional  ou  Planejamento  Estratégico  de  Tecnologia  da 
Informação e Comunicação do órgão;
II – explicitação da motivação e o demonstrativo de resultados a serem alcançados com a 
solução; e
III – indicação do Integrante Demandante para a composição da Equipe de Planejamento da 
Contratação.

2. Identificação da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação:

Nome do Projeto:
Aquisição de ativos de rede sem fio do tipo Access 
Points

Data de 
envio:

25/08/2021

Identificação do Projeto:
Inserido como novo projeto. Não estava previsto nas contratações da Diretoria de 
Tecnologia da Informação no Plano Anual de Contratações – 2021. 

Fonte de Recursos:
FUNDESP  –  Fundo  Especial  de  Reaparelhamento  e  Modernização  do  Poder 
Judiciário
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3. Identificação da Área Demandante da Solução:

Em conformidade com o art.  2º, III,  da Resolução 182/2013 – CNJ, a Área Demandante é 
“unidade do órgão que demanda uma Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação”.

O Departamento/Área  apresentado  abaixo  atuará  como Integrante  Demandante  no  presente 
projeto:

Área Demandante: Diretoria de Tecnologia da Informação / Divisão de Infraestrutura Tecnológica

Responsável pela Demanda: Anderson Yagi Costa Matrícula: 5135710

E-mail do Responsável: aycosta@tjgo.jus.br Telefone: 3216-7700

Em conformidade com o art.  art.  2º,  XIII,  a)  da  Resolução 182/2013 – CNJ,  o  Integrante 
Demandante  é  “servidor  representante  da  Área  Demandante  da  Solução  de  Tecnologia  da 
Informação  e  Comunicação  indicado  pela  respectiva  autoridade  competente,  responsável  pelos 
aspectos  funcionais  da  solução  a  ser  contratada,  e  pela  condução  dos  trabalhos  da  equipe  de 
planejamento”.

O(s) seguinte(s) integrante(s) atuará(ão) como Integrante Demandante no presente projeto:

Integrante Técnico: Rafael Quirino de Freitas Matrícula: 5118204

E-mail do Integrante 
Técnico:

rqfreitas@tjgo.jus.br Telefone: 3216-7777

3.1 Responsabilidades do Integrante Demandante:
O art. 3º, estabelece que são atribuições do Integrante Demandante definir, sempre que possível 

e necessário, os requisitos:
I  – de negócio,  que independem de características tecnológicas,  bem como os aspectos 
funcionais  da  Solução  de  Tecnologia  da  Informação e  Comunicação,  limitados  àqueles 
indispensáveis ao atendimento das necessidades reais do órgão;
II – de capacitação, que definem a necessidade de treinamento, número de participantes, 
carga horária, materiais didáticos, entre outros pertinentes;
III – legais, que definem as normas com as quais a Solução de Tecnologia da Informação e 
Comunicação deverá estar em conformidade;
IV  –  de  manutenção,  que  independem  de  configuração  tecnológica  e  que  definem  a 
necessidade de serviços complementares, tais como de manutenção preventiva, corretiva, 
adaptativa e evolutiva da solução;
V – temporais, que definem os prazos de entrega dos bens e/ou do início e encerramento  
dos serviços a serem contratados;
VI – de segurança da informação, juntamente com o Integrante Técnico; e
VII – sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a solução deverá atender 
para estar em conformidade com os costumes, os idiomas e o meio ambiente, entre outros  
pertinentes.

Também,  de  acordo  com  o  mesmo  artigo  supracitado,  é  responsabilidade  do  Integrante 
Demandante a “coordenação dos trabalhos necessários para a efetiva concretização da demanda de 
Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação”.

Nº Processo PROAD: 202106000280669

Assinado digitalmente por: ANDERSON YAGI COSTA, DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; e outros, em 20/09/2021 às 16:45.
Para validar este documento informe o código 452461405938 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Diretoria de Tecnologia da Informação

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA

Processo de Planejamento de Aquisições e de Contratações de Soluções de TIC

Revisão: 004 Código/Versão: NCA-003 Página: 3/8

4. Identificação da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação

Em conformidade com o art. 2°, IV da Resolução 182/2013 – CNJ, a Área de Tecnologia da 
Informação e Comunicação é “unidade do órgão responsável por gerir a Tecnologia da Informação e 
Comunicação” e “indicará o Integrante Técnico para a composição da Equipe de Planejamento da 
Contratação após o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda” (art. 12, § 6º).

Dessa forma,  o(s)  seguinte(s)  integrante(s)  atuará(ão)  como Integrante  Técnico  no presente 
projeto:

Integrante Técnico: Daniel Caetano de Moraes Junior Matrícula: 5109442

E-mail do Integrante 
Técnico:

dcmjunior@tjgo.jus.br Telefone: 3216-7762

4.1 Responsabilidades do Integrante Técnico:
O art. 2º, XIII, b) considera Integrante Técnico o “servidor representante da Área de Tecnologia 

da Informação e Comunicação indicado pela respectiva autoridade competente, responsável pelos 
aspectos técnicos da solução a ser contratada”.

O  art.  4º,  estabelece  que  são  atribuições  do  Integrante  Técnico,  sempre  que  possível  e 
necessário, os requisitos:

I  –  de  arquitetura  tecnológica,  composta  de  hardware,  software,  padrões  de 
interoperabilidade e de acessibilidade, linguagens de programação e interfaces;
II – do projeto de implantação da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação que 
definem, inclusive, a disponibilização da solução em ambiente de produção;
III – de garantia e manutenção, que definem a forma como será conduzida a manutenção e 
a comunicação entre as partes envolvidas na contratação;
IV – de capacitação, que definem o ambiente tecnológico dos treinamentos, os perfis dos 
instrutores e o conteúdo técnico;
V – de experiência profissional da equipe que projetará, implantará e manterá a Solução de 
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação,  que  definem  a  natureza  da  experiência 
profissional exigida e as respectivas formas de comprovação;
VI – de formação da equipe que projetará, implantará e manterá a Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, tais como cursos acadêmicos, técnicos e as respectivas formas 
de comprovação;
VII – de metodologia de trabalho; e
VIII – de segurança sob o ponto de vista técnico.

4.2 Autoridade Competente da Área de Tecnologia da Informação:

Nome: Anderson Yagi Costa

Cargo: Diretor de Tecnologia da Informação
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5 – Identificação da Área Administrativa

Em conformidade com o art. 2°, V da Resolução 182/2013 – CNJ, a Área Administrativa é 
“unidade do órgão responsável pela execução dos atos administrativos e por apoiar e orientar as 
áreas Demandante e de Tecnologia da Informação e Comunicação no que se refere aos aspectos 
administrativos da contratação”.

Dessa  forma,  o(s)  seguinte(s)  integrante(s)  atuará(ão)  como  Integrante  Administrativo  no 
presente projeto:

Integrante 
Administrativo:

Matrícula:

E-mail do Integrante 
Administrativo:

Telefone:

5.1 Responsabilidades do Integrante Administrativo:
Compete ao Integrante da Área Administrativa (art. 12, § 7º – Resolução 182/2013-CNJ):

I – autuar processo administrativo de contratação;
II – verificar se a demanda está incluída no rol de contratações previstas e aprovadas no 
Plano  de  Contratações  de  STIC,  e  caso  não  esteja,  o  Documento  de  Oficialização  da 
Demanda deverá ser submetido à autoridade competente do órgão para deliberação;
III – indicar o Integrante Administrativo para a composição da Equipe de Planejamento da 
Contratação; e
IV – instituir a Equipe de Planejamento da Contratação.

Além disso, o art. 2º, XIII, c) considera Integrante Administrativo o “servidor representante da 
Área  Administrativa  indicado  pela  respectiva  autoridade  competente,  responsável  por  apoiar  e 
orientar os integrantes das áreas Demandante e de Tecnologia da Informação e Comunicação nos 
aspectos administrativos da contratação”.

O art. 5º e seu Parágrafo único, estabelecem que o Integrante Administrativo “deverá verificar 
se os aspectos administrativos da contratação constam nos documentos produzidos durante as fases 
do planejamento, os quais fundamentarão as decisões das demais áreas do órgão envolvidas no 
processo  administrativo  de  contratação”,  bem  como  “informar  aos  integrantes  das  áreas 
Demandante e de Tecnologia da Informação e Comunicação quando não constarem nos documentos 
as devidas informações”:

Em conformidade com a Resolução 182/2013 a Autoridade Competente da Área Administrativa 
indica o/a(s) Integrante(s) Administrativo(s), bem como aprova o prosseguimento do planejamento 
da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e 
as necessidades da Área Demandante.

5.2 Autoridade Competente da Área Administrativa:

Nome:

Cargo:
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6. Motivação/Justificativa

Atualmente, o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO) possui 150 equipamentos do tipo 
Access Points modelo AIR-CAP1602I-T-K9 adquiridos no passado por meio do Pregão Eletrônico 
nº 108/2013 (processo administrativo SED nº 4651413/2013) e 530 Access Points modelo AIR-
CAP1702I-T-K9 adquiridos  através  do  Pregão  Eletrônico  nº  037/2015  (processo  administrativo 
Proad nº 201507000008350), todos da marca CISCO, ou seja, com tempo médio de vida de 7 anos, 
fora de garantia e sem suporte. Esses dispositivos não dispõem de recursos tecnológicos suficientes 
para a  demanda atual  de nossos usuários  além de não contar  com atualizações de segurança e 
funcionalidades.

Estes  equipamentos  estão  instalados  e  distribuídos  nos  prédios  do  Fórum  Cível,  Fórum 
Criminal, Anexos e Juizados em Goiânia, bem como em todos os prédios das Comarcas do Interior 
do Estado de Goiás e têm por objetivo prover rede sem fio de qualidade e porte corporativo para 
servidores e magistrados do Tribunal de Justiça de Goiás.

Os equipamentos supracitados fizeram parte de um projeto-piloto, cuja implantação teve início 
em 2014.  O projeto  consistiu  em levar  a  magistrados  e  servidores,  meios  de poder  utilizar  os 
notebooks  corporativos  através  de  rede  sem  fio,  bem  como  fazer  uso  de  uma  rede  sem  fio 
totalmente  voltada  para  dispositivos  móveis  (tablets,  smartphones,  etc).  Até  a  presente  data,  o 
projeto  se  mostrou  assertivo  e  tem  contribuído  para  levar  maior  mobilidade,  produtividade, 
celeridade e conforto aos usuários.

Dado  o  sucesso  do  projeto  em  questão  e  à  crescente  demanda  pelas  possibilidades  e 
oportunidades do serviço de rede sem fio, o que se pretende com este novo projeto é a aquisição de 
novas unidades de equipamentos do tipo Access Points para rede sem fio com garantia técnica pelo 
período de 60 meses, conforme especificação, com a finalidade de cobertura da rede.

Tanto os 150 equipamentos adquiridos em 2013 (modelo 1602) como os 530 adquiridos em 
2018  (modelo  1702)  encontram-se,  atualmente,  fora  da  garantia  e  defasados  tecnologicamente. 
Apesar de ainda estarem operacionais e em pleno funcionamento, caso algum venha a apresentar 
problema não  é  possível  acionar  o  fabricante  para  uma eventual  reposição.  Além disso,  novas 
funcionalidades e atualizações não são contempladas nestes dispositivos. 

A substituição destes equipamentos dar-se-á visando principalmente melhorar as soluções de 
redes sem fio oferecidas aos nossos usuários internos e externos. Cada vez mais é necessário dispor 
acesso a visitantes em todas os prédios do Poder Judiciário e a aquisição destes equipamentos com 
mais desempenho ajudará a prover este sinal.

Esta  modernização visa  suportar  e melhorar  as  parcerias/convênios  com  outras  entidades 
relacionadas aos trabalhos afetos ao Poder Judiciário, tais como a Ordem dos Advogados do Brasil 
em Goiás (OAB-GO), Ministério Público do Estado de Goiás (MP-GO), Defensoria Pública dentre 
outras, o que no final resultará em um grande passo para uma melhor percepção dos usuários no que 
diz respeito aos serviços jurisdicionais, além de proporcionar acesso à internet a visitantes do Poder 
Judiciário, independentemente da unidade judiciária em que estejam.

A eficácia  da  contratação  se  justifica  no  fato  de  que  os  bens  a  serem  contratados  são 
importantes para assegurar a melhoria e expansão do serviço de rede sem fio no órgão, garantindo a 
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continuidade da produtividade dos servidores e magistrados, e, consequentemente, a prestação do 
serviço jurisdicional.

A Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  entende  que  a  vantagem  da  aquisição  está  na 
padronização  e  alinhamento  às  práticas  de  mercado,  por  possibilitar  o  uso  de  equipamentos 
modernos,  populares  e  amplamente  utilizados  por  vários  Órgãos  e  empresas  públicas/privadas. 
Acrescente  ainda  a  total  compatibilidade  com  o  ambiente  tecnológico  atual,  da  facilidade  de 
instalação  e  operação,  não  demandando  qualquer  “arranjo  tecnológico”  para  o  pleno 
funcionamento, eliminando, assim, o risco de paralisação ou comprometimento da infraestrutura de 
telefonia do TJGO.

Por meio da expansão da solução atualmente implantada, obtém-se padronização tecnológica e 
preservação dos investimentos realizados no passado.  Salienta-se que a aquisição de uma outra 
solução tecnológica de rede sem fio seria mais onerosa para o TJGO, tanto em aspectos financeiros 
quanto para o conhecimento, já que deveríamos adquirir novas controladoras de rede sem fio, bem 
como software de gerenciamento e outros componentes, o que não é viável para o presente objeto, 
pois  a  solução  tecnológica  já  fora  adquirida  outrora,  necessitando,  apenas,  de  sustentação  e 
ampliação.

Para fins de economicidade e efetividade, o bens especificados neste projeto estão posicionados 
entre a “fase 2 – Seleção” e “fase 3 – Menor Preço”, conforme definições do guia de Orientações 
para Elaboração/Ajuste de Especificações Técnicas de Ativos de TI – Versão 3, do Ministério do 
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  disponível  através  do  seguinte  endereço  eletrônico: 
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/planejamento/lancada-nova-  v  ersao-do-guia-  
de-boas-praticas-em-contratacao-de-solucoes-de-ti/guia_de_boas_praticas_v08.pdf/view.  Esse 
documento  dispõe  sobre  boas  práticas,  orientações  e  vedações  na  elaboração de especificações 
técnicas de bens e serviços de Tecnologia da Informação (TI). 

O objeto  pretendido possui  embasamento técnico  e  vai  ao encontro  das  recomendações  do 
Egrégio Tribunal de Contas da União por meio do Acórdão nº. 747/2008 – Plenário que diz: 

“A indicação de marca na especificação de produtos de informática pode  
ser aceita frente ao princípio da padronização previsto no art. 15, inciso I,  
da  Lei  nº  8.666/1993,  desde  que  a  decisão  administrativa  que  venha  a  
identificar o produto pela sua marca seja circunstanciadamente motivada e  
demonstre  ser  esta  a  opção,  em  termos  técnicos  e  econômicos,  mais  
vantajosa para a administração”. 

Dessa  forma,  fica  comprovado  que  o  modelo  praticado  pelo  TJGO  se  espelha  nas 
recomendações  e  melhores  práticas  de  mercado,  sobretudo  trazendo  segurança  à  Instituição  e 
propiciando o uso eficiente dos seus recursos.

Assim, constitui objeto deste projeto a atualização do parque de rede sem fio do TJGO, com 
simetria tecnológica, ampliação e melhora da distribuição do sinal de wifi nos prédios que compõe 
o Poder Judiciário no estado, em quantidades suficientes para atender a demanda nos próximos 5 
anos. 

Caso não sejam adquiridas, surgirá o risco de comprometer as conexões de dispositivos móveis 
dos servidores, magistrados, tão úteis atualmente no ambiente corporativo. A não aquisição desses 
produtos gerará falta de recurso tanto na infraestrutura quanto para os usuários finais. 
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7. Resultados e Benefícios a serem alcançados com a solução de TI

São benefícios e objetivos da contratação, entre outros:
a) Manter, neste Tribunal, os serviços de TI com excelência, com ferramentas e 

recursos avançados, permitindo projetar uma redução do tempo de resposta às 
demandas operacionais internas;

b) Otimização dos recursos de TI;
c) Melhorar critérios de segurança e governabilidade;
d) Aderência aos padrões e melhores práticas de mercado;
e) Melhorar o desempenho e disponibilidade dos serviços do TJGO;
f) Continuidade do negócio;
g) Manter o parque de software de acordo com as leis de direito autoral e regras de 

licenciamento dos fabricantes; 
h) Satisfação dos usuários.
i) Prover  visibilidade  do  tráfego  dentro  do  ambiente  virtualizado,  detectando  e 

prevenindo ameaças de segurança onde o firewall de perímetro não tem alcance.
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8. Alinhamento Estratégico

Em  conformidade  com  o  art.  2º,  XVIII,  XIX,  XX  da  Resolução  182/2013  –  CNJ,  as 
contratações deverão ser precedidas de planejamento elaborado em harmonia com o Planejamento 
Estratégico  Institucional  (PEI),  Planejamento  Estratégico  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicação  (PETIC)  e/ou  Plano  Diretor  de  Tecnologia  da  Informação  (PDTIC)  do  órgão, 
alinhados com o Planejamento Estratégico do Poder Judiciário.

Dessa forma, a demanda inicialmente apresentada encontra-se alinhada com o Plano de Gestão 
do Poder Judiciário do Estado de Goiás para o biênio 2021-2023:

• Meta 03: Digitalizar 100% do acervo total de processos físicos em tramitação no 
Poder Judiciário de Goiás;

• Meta 04: Alcançar no mínimo 72% no Prêmio CNJ de Qualidade;
• Meta 07: Alcançar o nível de excelência com o índice de 0,90 no IGOVTIC-JUD.

 Também está alinhada à Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Poder Judiciário (ENTIC-JUD) para o sexênio 2021-2026:

• Objetivo 01: aumentar a satisfação dos usuários do sistema judiciário;
• Objetivo 02: promover a transformação digital;
• Objetivo 05: aperfeiçoar a governança e a gestão;
• Objetivo 07: aprimorar a segurança da informação e a gestão de dados;
• Objetivo 08: promover serviços de infraestrutura e soluções corporativas.

Diante do exposto, institui-se por meio do presente documento a Equipe de Planejamento 
da Contratação conforme exposto no art. 12° e 13º, da Resolução 182/2013, de 17 de Outubro 
de  2013,  emitida  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,  estando  cientes  todos  os  integrantes 
indicados acercas das suas respectivas responsabilidades sobre o projeto apresentado.
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